
 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Proc. 26487/2025 

 

DESPACHO 

 

Em atenção aos termos exarados pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 13/18 no processo 

administrativo n°26487/2025, pugno pelo Indeferimento do Recurso, ora interposto pela 

empresa REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES, acompanhando na íntegra as razões 

esposadas pelo Ilmo. Pregoeiro, nos termos indicados a Manifestação supramencionada. 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 23 de julho de 2025. 

  

 

 

Leslie da Conceição Moura 

 Secretário de Saúde em exercício 

 Matrícula 207.520 

Assinado digitalmente. Acesse:
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157D9673ECB926AF5AE Chave: 390a73b3-1c63-4bfa-9ff8-dfc45faf3dbb
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Processo Licitatório nº 3.315/2025, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.053/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, com capacidade 
mínima de 07 (sete) lugares, incluindo seguro contra acidentes, rastreador, 
manutenção preventiva e corretiva e quilometragem livre, sem Motorista e sem 
Combustível, para atender as necessidades do Programa Melhor em Casa no 
transporte da Equipe multidisciplinar de atendimento domiciliar e equipe de 
apoio, considerando como itinerário o trajeto pré-determinado pelo Programa 
Melhor em Casa. 
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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2025 

ASSUNTO: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

RECORRENTE: REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES LTDA 

 

A empresa REAL LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.601.070/0001-70, já devidamente qualificada nos autos do processo licitatório em 

epígrafe, por seu representante legal, vem, respeitosamente, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 

REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES LTDA, nos seguintes termos: 

 

 

I. SÍNTESE DO RECURSO 

O Recurso interposto pela Recorrente sustenta, essencialmente, que o lance 

supostamente equivocado da empresa NANBEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

no valor de R$ 17.800,00, teria prejudicado a condução da fase de lances do certame, 

por gerar distorção na etapa aberta e comprometer a isonomia e a competitividade da 

disputa. 

A Recorrente requer a anulação da fase de lances fechados ou, alternativamente, de todo 

o certame. 

 

 

II. DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO CERTAME 

Conforme se extrai do andamento do pregão eletrônico, o sistema de disputa adotado foi 

o modelo híbrido (aberto e fechado), plenamente respaldado no edital, o qual permitiu 

a ampla competição entre os licitantes. 
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Ainda que tenha havido erro material em lance ofertado por um dos participantes, tal 

lance foi prontamente desclassificado, e os demais licitantes tiveram tempo e 

oportunidade para apresentar suas propostas, tanto na fase aberta quanto na fechada. 

O valor final vencedor foi de R$ 143.760,00, o que demonstra claramente que o lance 

equivocado de R$ 17.800,00 não foi determinante para o resultado da disputa, 

tampouco restringiu a competitividade, considerando que os valores apresentados 

pelas empresas na etapa fechada variaram entre R$ 17.800,00 e R$ 170.000,00. 

Assim, não há qualquer prova concreta de prejuízo às empresas concorrentes, 

muito menos à própria Recorrente, que pôde apresentar seu melhor lance na forma 

prevista no edital. 

 

 

III. DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
OBJETIVO 

O pregoeiro agiu dentro dos limites legais e do edital ao desconsiderar o lance 

inexequível e seguir com o certame, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021 e nas 

regras do edital, que não preveem obrigatoriedade de anulação da etapa em caso de 

erro sanável e corrigido tempestivamente. 

Não se pode presumir prejuízo a todos os licitantes pelo simples fato de um lance 

isolado ter sido incorreto, especialmente quando os demais participantes mantiveram 

sua plena capacidade de competir, conforme demonstrado no resultado final. 

 

 

IV. DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO E DA EFICIÊNCIA 

A Lei nº 14.133/2021 consagra o princípio do formalismo moderado, que busca 

privilegiar o resultado útil do procedimento e a obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Repetir etapas já devidamente concluídas e em que não houve prejuízo 

prático ou legal, além de afrontar a economicidade e a eficiência, representaria 

retrocesso desnecessário e infundado. 
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V. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O não provimento do Recurso interposto pela empresa Rede Brasileira de 

Automotores Ltda.; 

2. A manutenção dos atos praticados pela Comissão de Licitação e do 

resultado da fase de lances fechados; 

3. A confirmação da habilitação e adjudicação do objeto à empresa REAL 

LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, nos termos do edital. 

 

 

 

 

 

 

 

REAL LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ 09.601.070/0001-70 

ROMILSON GOMES SOBRINHO 

CPF Nº: 055.918,087-00 
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Rede Brasileira de Automotores Ltda.                                                                                CNPJ: 39.316.666/0001-99                            

Matriz  

Av. Humberto de 

Campos,1003   

São Diogo – Serra – ES 

CEP.: 29.163-190                                                               

Tel. (27) 3338 0102  

Cel. (27) 99903 8299                                 

 Filial: Cachoeiro 

Av. Jose Felix Cheim, 540  

Jd. America -  Cachoeiro de 

Itapemirim-ES. CEP: 29.310-730 

Tel. (28) 3522 0000 

Cel. (28) 99912 7127 

Filial: Aracruz 

Rua das Avencas, 341 

Coq. de Aracruz-Aracruz-ES 

CEP: 29.190-000 

Tel.: (27) 3250 1657 

Cel.: (27) 99225 9603 

Filial: Itabatan 

Av. Espírito Santo, 603 

Itabatan –Mucuri – BA 

CEP: 45.930-000 

Tel.: (73) 3605-2070 

Cel: (73) 9992 9040 

 

Filial: Linhares                       Filial: Petrópolis 
Av. Espírito Santo, 603            Estrada União Indústria, 11000, Loja 25      

Itabatan –Mucuri – BA            Shopping Estação Itaipava. 

CEP: 45.930-000                     Petrópolis/RJ. 

Tel.: (73) 3605-2070               Tel: (24) 3015-2431 

Cel: (73) 9992 9040                Cel: (24) 99870-2075 

 

 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Nova 
Friburgo/RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N. º 90053/2025. 
 

 
 

 

REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 39.316.666/0001-99, com sede à Rua Humberto de Campos, nº 1003, São Diogo II, Serra/ES, CEP 

29163-166, por meio de seu representante legal, PAULO ROBERTO DO VAL NEMER, inscrito no CPF 

sob o nº 756.673.807-06, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no item 

19.2 e seguintes do edital de pregão eletrônico nº. 90053/2025 e ainda conforme o artigo 165, I, da Lei 

14.133/2021, apresentar suas RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, face a habilitação da empresa 

REAL LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 09.601.070/0001-70, pelas razões e fatos a 

seguir arguidos: 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o item 19.2 do edital em comento, bem como de acordo com o artigo 165, I, da Lei 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais são de 03 (três) dias úteis, iniciados na 

data da intimação ou da lavratura da ata, que ocorreu em 07/07/2025. Sendo assim, o termo final para 

apresentação dar-se-á hoje, em 10/07/2025, razão pela qual a presente é tempestiva.    
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II. SINTESE DOS FATOS 

 

A Recorrente participou do certame licitatório em epígrafe, realizado via tomada de preços do tipo 

“menor preço global por item”, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ, cujo 

objeto é “a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículos”. 

 

No desenvolvimento do certame, verificou-se que o licitante NANBEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ 42.079.549/0001-63 afirmou expressamente que realizou lance errôneo, uma vez que 

havia tentado registrar o valor de 178 mil reais e acabou registrando o valor de R$ 17.800,00.  

 

Cumpre ressaltar que a irregularidade do lance, na fase de classificação das propostas, comprometeu 

a legalidade da convocação para a etapa de lances fechados. Tal irregularidade prejudicou diversos 

licitantes, inclusive essa recorrente, os quais, caso o erro não tivesse ocorrido, teriam sido 

regularmente convocados para a etapa subsequente do certame.  

 

O ilustre Pregoeiro seguiu com o certame, procedendo-se com a habilitação da licitante REAL 

LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA, ora RECORRIDA, indevidamente, abrindo-se assim os prazos para 

manifestações de recursos.  

 

Destarte, requer seja recebido o presente recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido juízo 

de retratação por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio. Não havendo retratação da decisão por parte 

da Comissão, requer seja o recurso remetido à Autoridade Superior, para o devido julgamento, nos 

termos da lei. 

 

III. DAS RAZÕES DO RECURSO                                   

O presente recurso tem por objeto impugnar o resultado da fase de lances do Pregão Eletrônico em 

epígrafe, cujo edital adotou o modelo híbrido de disputa (aberto e fechado), conforme previsão 

expressa nos itens 10.1 a 10.5 do edital. 
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Durante a etapa de lances abertos, o licitante NANBEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ 

42.079.549/0001-63 registrou um lance no valor de R$ 17.800,00, quando, conforme declarado 

expressamente pelo próprio participante, o valor correto seria R$ 178.000,00. Vejamos:  
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Tal equívoco, de natureza evidentemente material, interferiu diretamente na dinâmica do certame, 

pois: 

1. O sistema, ao considerar esse lance extremamente inferior, antecipou o encerramento da fase 

aberta; 

2. Com base nesse lance distorcido, os licitantes que estavam dentro da margem de até 10% do 

melhor lance foram injustamente excluídos da fase de lances fechados; 

3. Encerrado o procedimento, o pregoeiro desclassificou o licitante que ofertou o lance incorreto, 

mas manteve a sequência da sessão, convocando o segundo colocado diretamente, ignorando 

os prejuízos causados aos demais concorrentes. 

O edital prevê no item 10.3 que: 

“A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Decorrido esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.” 

Contudo, conforme se comprova através das imagens abaixo, houve descumprimento dessa regra no 

decorrer da sessão, tendo em vista que: 

 A etapa de lances teve início às 10h05; 

 O sistema emitiu o aviso de encerramento às 10h21, sem que houvesse o aviso de fechamento 

iminente após os 15 minutos, conforme exigido; 

 Tampouco houve o período aleatório adicional de até 10 minutos previsto no edital. 
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O sistema, portanto, encerrou abruptamente a etapa de lances, sem cumprir as fases previstas no 

instrumento convocatório, o que comprometeu diretamente a estratégia de participação da licitante 

e dos demais concorrentes, ainda mais em se tratando de pregão na modalidade “aberto e fechado”, 

cujo funcionamento exige absoluta clareza e observância dos marcos procedimentais. 

 

DA OMISSÃO DO PREGOEIRO EM RELAÇÃO AO LANCE INEXEQUÍVEL 

O edital ainda dispõe, em seu item 11.8, que: 

“Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor for considerado inexequível.” 

Na presente sessão, observou-se a inclusão de lance com valor manifestamente inexequível, o que 

interferiu na dinâmica da disputa aberta e, por consequência, afetou diretamente a convicção dos 

licitantes para formulação da proposta fechada. 
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Todavia, o pregoeiro manteve o lance no sistema, sem promover qualquer exclusão ou justificativa, 

em afronta direta à prerrogativa conferida no edital para resguardar a regularidade da fase 

competitiva. Tal omissão contribuiu para a distorção da disputa, invalidando o caráter isonômico que 

deve nortear o certame. 

DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E COMPETITIVIDADE 

Conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro). 

Vejamos ainda o artigo 11 da referida lei:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

No caso em tela, o erro material de um único licitante comprometeu gravemente o princípio da 

isonomia, uma vez que diversos participantes aptos a seguirem para a etapa de lances fechados foram 

automaticamente excluídos do certame, em virtude de um lance sabidamente equivocado. 

Ademais, o princípio da competitividade, indispensável à regularidade de qualquer procedimento 

licitatório, foi frontalmente violado, já que o sistema não permitiu a continuidade da disputa entre 

proponentes com propostas reais e competitivas, encerrando a sessão com base em um parâmetro 

totalmente distorcido. 
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DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO OU REINÍCIO DA ETAPA AFETADA 

Diante do vício apontado, caberia ao pregoeiro suspender a sessão, diante da clara irregularidade que 

comprometeu a lisura da disputa. Ao prosseguir com a licitação sem a devida correção da distorção 

causada, e mesmo após o reconhecimento explícito do erro pelo licitante, o pregoeiro incorreu em 

omissão prejudicial aos demais participantes. 

Vejamos abaixo um julgado acerca do tema aqui discutido:  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 
SEGURANÇA CONTRA ATO IMPUTADO A PREGOEIRO DO TCE. ATROPELO PROCEDIMENTAL 
EVIDENCIADO NA CONDUÇÃO DO CERTAME. LIMITAÇÃO DA COMPETITIVIDADE NA FASE 
FECHADA DE LANCES. OFENSA A LEGALIDADE E A VANTAJOSIDADE. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. 1 . Apesar de o edital prever a possibilidade de comprovação de exequibilidade 
de propostas presumivelmente inexequíveis após a convocação (itens 16.4.2.1 e 16 .4.2.2), 
a manutenção da proposta, manifestamente inexequível e reconhecidamente 
equivocada, comprometeu decisivamente a fase de lances, pois a proposta apresentada 
se converteu no primeiro lance (bem abaixo dos demais) e, por não ter sido 
desclassificada imediatamente, influenciou negativamente na disputa. 2 . Tendo a 
Administração optado pelo modo de disputa "aberto e fechado", há, ao final, a 
possibilidade de o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superiores àquela, ofertar um lance final e fechado (sigiloso) em até 
cinco minutos; e, em não havendo licitantes nesse hiato, automaticamente será 
oportunizado a apenas 3 licitantes a prerrogativa de dar o último lance, limitando a 
competitividade naquele momento. 3. O sistema BB licitações-e possui ferramenta para 
desclassificar propostas manifestamente inexequíveis antes mesmo do início da fase de 
lances, justamente para que esta não seja influenciada por erros externos ou, até mesmo, 
prejudicada por má-fé de licitantes. 4 . Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros integrantes da Terceira 
Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de 
suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do relator, parte integrante deste. Fortaleza, data informada pelo 
sistema. DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO Relator (TJ-CE - AI: 
06227350420218060000 CE 0622735-04 .2021.8.06.0000, Relator.: WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAUJO, Data de Julgamento: 31/05/2021, 3ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 31/05/2021). 

Cumpre ressalta, que ainda que o lance tenha sido posteriormente desclassificado, os efeitos lesivos já 

haviam se concretizado: a fase de lances foi encerrada de forma abrupta e ilegítima, e os demais 

participantes foram privados do direito de apresentar proposta final em igualdade de condições.   
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IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento do presente recurso, com a consequente anulação da etapa de lances fechados, 

em razão de vício insanável causado por lance evidentemente equivocado e não corrigido em 

tempo hábil; 

2. A reabertura da sessão a partir da fase imediatamente anterior ao erro, com garantia de 

participação de todos os licitantes que estavam dentro do limite de 10% previsto no edital, 

conforme item 10.4. 

3. Caso não seja possível o retorno à fase de lances, requer-se a anulação integral do certame, 

diante da clara irregularidade ocorrida no certame.  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Serra/ES – 10 de julho de 2025.  
 
 

 

 
____________________________________________ 

REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ: 39.316.666/0001-99 

PAULO ROBERTO DO VAL NEMER | ADMINISTRADOR 
CPF: 756.673.807-06 RG: 340.209 SSP/ES 
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TERMO DE AUTUAÇÃO
PROTOCOLO DO PROCESSO

026487/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2

AD10B38E2

Chave de acesso: e623e1b3-9e9b-47c6-969d-96ee92f93ef4

AUTUADO EM Segunda-feira, 21 de Julho de 2025

LOCAL DA
AUTUAÇÃO

LICITAÇÕES E PLANEJAMENTO -
COMISSAO DE PREGAO I

AUTUADO POR CINTIA MAYER BRITO

INTERESSADO (S)

Rede Brasileira de Automotores Ltda

RESUMO
RECURSO - PE 90.053/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 3.315/2025
EMPRESA RECORRENTE: REDE BRASILEIRA DE AUTOMOTORES
LTDA
EMPRESA RECORRIDA: REAL LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

DATA: 21/07/2025

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 81ae1e4b-6dd6-42d5-95e2-b16fb3b635bf
Termo de Autuação Nº 026487/2025
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